
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  
 

ATA - TRIBUNAL PLENO  
 

8ª Sessão Ordinária Judicial Virtual do Tribunal Pleno, realizada na “Sala de 
Sessão Virtual do Tribunal Pleno”, com início no dia 20 de março de 2023, às 
14h00, e término no dia 27 de março de 2023, às 13h59min. 

 
 

Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Desembargador João Benedito da Si lva – Presidente.  Part iciparam ainda da sessão os 
Excelent íssimos Senhores Desembargadores Abraham Lincoln da Cunha Ramos,  Maria 
de Fátima Moraes Bezerra Cavalcant i Maranhão,  Márcio Muri lo da Cunha Ramos,  
Carlos Eduardo Leite L isboa (Juiz  convocado para subst itui r  o Des.  Saulo Henr iques de 
Sá e Benevides) ,  Marcos Cavalcant i de Albuquerque,  Joás de Brito Pereira F i lho, 
Romero Marcelo da Fonseca Ol iveira, Miguel  de Br itto Lyra Fi lho ( Juiz  convocado para 
subst itui r  o Des.  João Alves da Si lva) ,  Freder ico Mart inho da Nóbrega Coutinho,  José 
Ricardo Porto,  Carlos  Martins Belt rão Filho (Corregedor-Geral  de Just iça) ,  Aluízio 
Bezerra F i lho ( Juiz  convocado para subst ituir  a  Desa.  Maria das Graças Morais  Guedes) ,  
Leandro dos Santos,  Oswaldo Trigueiro do Valle Fi lho, R icardo Vital  de Almeida,  
Marcos Will iam de Ol iveira (Vice-Presidente), Agamenilde Dias Arruda  Vie ira Dantas 
e João Batista  Barbosa .  Acompanhando a  sessão v irtual,  como representante  do 
Ministér io Públ ico a Excelent íssima Senhora Doutora Vast i  C léa Marinho da Costa 
Lopes,  1ª Subprocuradora de Just iça,  em subst ituição ao Excelentíssimo Senhor 
Doutor Antônio Hortêncio Rocha Neto,  Procurador-Geral  de Just iça do Estado da 
Paraíba.  Secretariando os trabalhos o Bacharel  Robson de Lima Cananéa,  Diretor 
Especial .  Às 14h00min, do dia 20  de março de 2023,  havendo número legal ,  foi  aberta  
a presente sessão e submetida à apreciação do Augusto Colegiado a Pauta  de 
Julgamento virtual ,  constante dos itens adiante discr iminados.  

 
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS – PJE: 

 
(PJE-1º)  – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 

0804814-83.2016.8.15.2001. REL ATO RI A  DA  P R ESI DÊ NCI A DO  TR IBU NAL  DE  J U STIÇ A  DO  ESTA DO 
DA PA R AÍ BA .  Agravante:  José Aleandro Pereira Neves (Advs.  Carlos Alberto Pinto 
Mangueira,  OAB PB 6.003 e outros).  Agravado:  Estado da Paraíba,  representado pelo 
Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.  

DECI SÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  U N AN IM I DADE ,  NO S  TE RMO S  DO  
VOTO  DO  RE L ATO R .  I MPE DI DO  O  DES.  M Á RCI O MU RI LO  DA CU N HA R AM O S.  
 

(PJE-2º)  – Agravo Interno em Recurso Especial  nº 0064664-
72.2014.8.15.2001. RELATO RI A DA PR ESI DÊ NC IA DO  T RIB UN AL  DE  JU STIÇ A DO E STADO  DA 
PA RA ÍBA .  Agravante:  Banco do Brasil  S/A (Adv.  David Sombra Peixoto,  OAB PB 16.477-
A).  Agravado:  José Cavalcant i  (Advs.  Rinaldo Mouzalas  de  Souza e S i lva, OAB PB 
11.589 e outro).  

COTA:  RET IR A DO DE  PAUTA PO R I NDI C AÇ ÃO  DA PRESI DÊ NC IA .  
 

(PJE-3º)  – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 
0832793-83.2017.8.15.2001. REL ATO RI A  DA  P R ESI DÊ NCI A DO  TR IBU NAL  DE  J U STIÇ A  DO  ESTA DO 
DA PA R AÍ BA .  Agravante:  Eryca Sonally Le ite L ins (Advs.  Bruno Delgado Bri lhante,  OAB 
PB 15.517 e outro).  Agravado:  Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral  
FÁBIO ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810.  

DECI SÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  U N AN IM I DADE ,  NO S  TE RMO S  DO  
VOTO  DO  RE L ATO R .  I MPE DI DO  O  DES.  M Á RCI O MU RI LO  DA CU N HA R AM O S.  



(PJE-4º)  – Agravo Interno em Recurso Especial  nº 0816633-
12.2019.8.15.2001. RELATO RI A DA PR ESI DÊ NC IA DO  T RIB UN AL  DE  JU STIÇ A DO E STADO  DA 
PA RA ÍBA .  Agravante:  PBPREV – Paraíba Previdênc ia, representado pelo Procurador-
Chefe PAULO WANDERLEY CÂMARA, OAB PB 10.138).  Agravado:  Sérgio Louredo Maia  
Lacerda (Adv. Ramon Pessoa de Morais ,  OAB PB 13.771).  

DECI SÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  U N AN IM I DADE ,  NO S  TE RMO S  DO  
VOTO  DO  RE L ATO R .  I MPE DI DO  O  DES.  M Á RCI O MU RI LO  DA CU N HA R AM O S.  
 

(PJE-5º)  – Agravo Interno em Recurso Especial  nº 0804522-
64.2017.8.15.2001. RELATO RI A DA PR ESI DÊ NC IA DO  T RIB UN AL  DE  JU STIÇ A DO E STADO  DA 
PA RA ÍBA .  Agravante:  Ângela Luiz  de Melo (Advs. Carlos Alberto Pinto Mangueira,  OAB 
PB 6.003 e outros).  Agravado:  Estado da Paraíba,  representado pelo Procurador-Geral 
FÁBIO ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810.  

DECI SÃO :  DESP RO VID O S O S AG R AVO S ,  PO R U NA NI M IDADE ,  NO S TE RM O S 
DO  VOTO  DO REL ATO R .  IM PEDI DO O DES.  MÁ RC IO  M URILO  DA C UNH A RAMO S.  
 

(PJE-6º)  – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 
0801537-06.2020.8.15.0001. REL ATO RI A  DA  P R ESI DÊ NCI A DO  TR IBU NAL  DE  J U STIÇ A  DO  ESTA DO 
DA PA R AÍ BA .  Agravante:  Munic ípio de Campina Grande,  representado pelo Procurador 
GEORGE SUETÔNIO RAMALHO JÚNIOR ,  OAB PB 11.576. Agravada:  I .  R.  C.  C. , 
representada por seu genitor Inaldo Costa  (Defensora Públ ica:  Gerci lena Sucupira  
Meira).  

DECI SÃO :  DES PRO VI DO  O  AG RAVO,  PO R UNA NI MI DADE ,  NO S TERM O S DO 
VOTO  DO  RE L ATO R .  I MPE DI DO  O  DES.  M Á RCI O MU RI LO  DA CU N HA R AM O S.  
 

(PJE-7º)  – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 
0820235-94.2019.8.15.0001. REL ATO RI A  DA  P R ESI DÊ NCI A DO  TR IBU NAL  DE  J U STIÇ A  DO  ESTA DO 
DA PA R AÍ BA .  Agravante:  Munic ípio de Campina Grande,  representado pelo Procurador 
GEORGE SUETÔNIO RAMALHO JÚNIOR ,  OAB PB 11.576. Agravada:  I .  V.  N.  R. ,  
representada por sua genitora Vanicleide da Si lva Rodrigues (Defensora Públ ica:  Dulce 
Almeida de Andrade).  

DECI SÃO :  DES PRO VI DO  O  AG RAVO,  PO R UNA NI MI DADE ,  NO S TERM O S DO 
VOTO  DO  RE L ATO R .  I MPE DI DO  O  DES.  M Á RCI O MU RI LO  DA CU N HA R AM O S.  
 

(PJE-8º)  – Agravo Interno em Recursos Especial  e Extraordinário 
nº 0813453-85.2019.8.15.2001. REL ATO RI A DA P RESI DÊ NCI A DO  TR I B UNAL DE  J U ST I ÇA  DO  
ESTADO  DA PA RA Í BA .  Agravante:  Iara Fortunato Pereira (Advs.  Carlos Alberto Pinto 
Mangueira,  OAB PB 6.003 e outros).  Agravado:  Munic ípio de João Pessoa, 
representado pelo Procurador-Geral  BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA NÓBREGA, 
OAB PB 11.642.  

DECI SÃO :  DESP RO VID O S O S AG R AVO S ,  PO R U NA NI M IDADE ,  NO S TE RM O S 
DO  VOTO  DO REL ATO R .  IM PEDI DO O DES.  MÁ RC IO  M URILO  DA C UNH A RAMO S.  
 

(PJE-9º)  – Agravo Interno em Recurso Especial  nº 0806601-
34.2019.8.15.0000. RELATO RI A DA PR ESI DÊ NC IA DO  T RIB UN AL  DE  JU STIÇ A DO E STADO  DA 
PA RA ÍBA .  Agravante:  Banco do Brasi l  S/A (Adv. Nelson Wi lians Fratoni Rodr igues,  OAB 
PB 128.341).  Agravada:  Ana Maura de Ol iveira Pinho (Adv. Walmir io José de Sousa, 
OAB PB 15.551-A).  

DECI SÃO :  NÃO  SE  CON HECEU DO  AGR AVO,  PO R  U NA NI M IDA DE ,  NO S 
TERMO S DO  VOTO  DO  RE LATO R .  IM PEDI DO S O S D ESEMBA RG A DOR ES  M Á RC I O  MURILO  DA C UN HA 
RAM O S E  M A RCO S C AVALC A NTI  DE  AL BU QUE RQUE.  
 

(PJE-10º)  – Agravo Interno em Recurso Especia l nº 0014123-
98.2015.8.15.2001. RELATO RI A DA PR ESI DÊ NC IA DO  T RIB UN AL  DE  JU STIÇ A DO E STADO  DA 
PA RA ÍBA .  Agravante:  PBPREV – Paraíba Previdênc ia, representado pelo Procurador-
Chefe PAULO WANDERLEY CÂMARA, OAB PB 10.138.  Agravado:  Carlos Henrique Alves 
de Albuquerque (Adva. Roberta Franca Falcão Campos,  OAB PB 24.403). 

DECI SÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  U N AN IM I DADE ,  NO S  TE RMO S  DO  
VOTO  DO  RE L ATO R .  I MPE DI DO  O  DES.  M Á RCI O MU RI LO  DA CU N HA R AM O S.  
 

 
 



(PJE-11º)  – Agravo Interno em Recurso Especia l nº 0800910-
12.2003.8.15.2001. RELATO RI A DA PR ESI DÊ NC IA DO  T RIB UN AL  DE  JU STIÇ A DO E STADO  DA 
PA RA ÍBA .  Agravante:  Estado da Paraíba,  representado pelo Procurador-Geral  FÁBIO 
ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810. Agravada:  Marta Lúc ia Ramos da S ilva.  

DECI SÃO :  DES PRO VI DO  O  AG RAVO,  PO R UNA NI MI DADE ,  NO S TERM O S DO 
VOTO  DO  RE L ATO R .  I MPE DI DO  O  DES.  M Á RCI O MU RI LO  DA CU N HA R AM O S.  
 

(PJE-12º)  – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº  
0040669-64.2013.8.15.2001. REL ATO RI A  DA  P R ESI DÊ NCI A DO  TR IBU NAL  DE  J U STIÇ A  DO  ESTA DO 
DA PA R AÍ BA .  Agravante:  Município de João Pessoa,  representado pelo Procurador-Geral 
BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA NÓBREGA, OAB PB 11.642. Agravado:  Fábio 
Martinez de Melo (Advs.  Nevita Maria Pessoa de Aquino Franca Luna,  OAB PB 14.974 
e outro).   

DECI SÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  U N AN IM I DADE ,  NO S  TE RMO S  DO  
VOTO  DO  RE L ATO R .  I MPE DI DO  O  DES.  M Á RCI O MU RI LO  DA CU N HA R AM O S.  
 

(PJE-13º)  – Agravo Interno em Recurso Especia l nº 0001105-
73.2007.8.15.0551. RELATO RI A DA PR ESI DÊ NC IA DO  T RIB UN AL  DE  JU STIÇ A DO E STADO  DA 
PA RA ÍBA .  Agravante:  Estado da Paraíba,  representado pelo Procurador-Geral  FÁBIO 
ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810. Agravado:  Gilmar dos Santos Gonçalves (Advs.  
Geni ldo Vasconcelos Cunha Júnior,  OAB PB 24.343 e Er ika Laís  dos Santos Dias, OAB 
PB 22.531).  

DECI SÃO :  DES PRO VI DO  O  AG RAVO,  PO R UNA NI MI DADE ,  NO S TERM O S DO 
VOTO  DO  RE L ATO R .  I MPE DI DO  O  DES.  M Á RCI O MU RI LO  DA CU N HA R AM O S.  
 

(PJE-14º)  – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº  
0860207-85.2019.8.15.2001. REL ATO RI A  DA  P R ESI DÊ NCI A DO  TR IBU NAL  DE  J U STIÇ A  DO  ESTA DO 
DA PAR AÍ BA .  Agravante:  Maria Lúcia Teixe ira Bastos (Advs. Carlos Alberto Pinto 
Mangueira,  OAB PB 6.003 e outros).  Agravado:  Estado da Paraíba,  representado pelo 
Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.  

DECI SÃO :  DES PRO VI DO  O  AG RAVO,  PO R UNA NI MI DADE ,  NO S TERM O S DO 
VOTO  DO  RE L ATO R .  I MPE DI DO  O  DES.  M Á RCI O MU RI LO  DA CU N HA R AM O S.  
 

(PJE-15º)  – Agravo Interno em Recurso Especia l nº 0821972-
40.2016.8.15.0001. RELATO RI A DA PR ESI DÊ NC IA DO  T RIB UN AL  DE  JU STIÇ A DO E STADO  DA 
PA RA ÍBA .  Agravante:  Banco Bradesco S.A (Adv.  Wilson Sales  Belchior,  OAB PB 17.314-
A).  Agravado:  José K leber de Souza Si lva  (Adv.  Arthur da Costa Loiola,  OAB PB 
13.630).  

DECI SÃO :  DES PRO VI DO  O  AG RAVO,  PO R UNA NI MI DADE ,  NO S TERM O S DO 
VOTO  DO  RE L ATO R .  I MPE DI DO  O  DES.  M Á RCI O MU RI LO  DA CU N HA R AM O S.  
 

(PJE-16º)  – Procedimento Invest igatório Criminal  nº 0800282-
45.2022.8.15.0000. RELATO R:  E XMO. S R.  DES .  RI C A RDO  VI TAL  DE  A L ME I DA .  Noticiante :  
Ministér io Público do Estado da Paraíba.  Noticiada:  Marineidia da Si lva Pereira,  
Prefeita do Município  de Carrapateira (Adv.  Newton Nobel  Sobreira Vita, OAB PB 
10.204).  

DECI SÃO :  REJE I TA DA A PR ELI MI NA R A RGUI DA E ,  NO  M É RI TO,  RECE BE U - SE  
A DE NÚ NCI A ,  PO R  U N AN I M IDADE ,  NO S  TERMO S DO  VOTO  DO  RE L ATO R.  I MPE DI DO  O  DES.  ABR A HAM  
L I NCOL N DA  CU NH A R AM OS.  

(PJE-17º)  – Revisão Criminal  nº 0821245-74.2022.8.15.0000. 
RELATO R:  E XM O.  S R .  DES.  JOÁ S DE  BR I TO  PE REIR A FI LHO.  REVI SO R:  E XM O.  S R.  DE S .  F RE DE RICO  
M A RTI NHO  DA NÓ B REGA  COU TI NHO.  Requerente :  Gilson Alves da Silva (Advs. Saulo de 
Tarso de Araújo Pereira,  OAB PB 6.639 e Joal lyson Guedes Resende,  OAB PB 16.427). 
Requerida: Just iça Pública.  

DECI SÃO :  JULG OU- SE  I M PRO CE DEN TE  O  PE DI DO  RE VI SIO N AL ,  PO R 
UNA NI MI DADE ,  NO S TE R MO S DO VOTO DO RE L ATOR .  I MPE DI DO  O  DE S.  AB R AH AM  L I NCOL N DA  
CUNH A R AMO S.  

(PJE-18º)  – Revisão Criminal  nº 0818839-80.2022.8.15.0000. 
RELATO R:  E XM O.  S R .  DES.  JOÁ S DE  BR I TO  PE REIR A FI LHO.  REVI SO R:  E XM O.  S R.  DE S .  F RE DE RICO  
M A RTI NHO  DA  NÓB REGA  CO UT I NHO.  Requerente :  Jonas Pereira  Barbosa (Adva.  Gardênia  
Antunes Melo Rocha S ilva, OAB PB 50.687).  Requerida: Just iça Pública.  

DECI SÃO :  JULGOU- SE  PA RCI AL ME NTE  PRO CE DE NTE  O PE DI DO  RE VI S I O NAL ,  
PO R UNA NI MI DA DE,  NO S  TERM O S DO  VOTO  DO  REL ATO R .  IM PEDI DO  O DE S.  AB R AHAM  L INCO L N DA 
CUNH A R AMO S.  
 



(PJE-19º)  – Revisão Criminal  nº 0812726-13.2022.8.15.0000. 
RELATO R:  EXM O.  S R.  DES.  M Á RCI O MU RI LO DA CU NH A RAM O S.  RE V I SOR:  E XMO. S R .  DE S.  JOÁ S DE  
BRI TO  PE RE I R A FIL HO.  Requerente :  Jai lson Gomes da Sii lva (Adv.  Evaldo da Si lva Brito 
Neto, OAB PB 20.005).  Requerida: Justiça Pública.  

DECI SÃO :  NÃO  SE  CO NHECEU DO  PEDI DO  RE VI SI O NA L ,  PO R UNA NIM I DA DE,  
NO S TE RMO S D O VOTO  DO  REL ATO R .  I MPE DI DO  O  DE S.  A BR A HAM  L I NCOL N DA CUNH A R AM O S.  
 

(PJE-20º)  – Revisão Criminal  nº 0802347-13.2022.8.15.0000. 
RELATO R:  E XM O.  S R .  DES.  JOÁ S DE  BR I TO  PE REIR A FI LHO.  REVI SO R:  E XM O.  S R.  DE S .  F RE DE RICO  
M A RTI NHO  DA NÓ B REG A CO UT IN HO.  Requerente :  E l iab Charr id Targino Si lva (Advs.  
Luanderson Wallyson Si lva Araújo,  OAB PB 28.419 e outro).  Requerida: Justiça 
Pública.  

DECI SÃO :  JULG OU- SE  I M PRO CE DEN TE  O  PE DI DO  RE VI SIO N AL ,  PO R 
UNA NI MI DADE ,  NO S TE R MO S DO VOTO DO RE L ATOR .  I MPE DI DO  O  DE S.  AB R AH AM  L I NCOL N DA  
CUNH A R AMO S.  
 

(PJE-21º)  – Revisão Criminal  nº 0802163-57.2022.8.15.0000. 
RELATO R:  EXM O.  S R.  DES.  M Á RCI O MU RI LO DA CU NH A RAM O S.  RE V I SOR:  E XMO. S R .  DE S.  JOÁ S DE  
BRI TO  PE REI RA  FI L HO.  Requerente :  Thiago Dantas da Si lva (Adv.  Caio Lucena de Lemos,  
OAB PB 27.584).  Requerida: Just iça Públ ica.  

DECI SÃO :  JULG OU- SE  I M PRO CE DEN TE  O  PE DI DO  RE VI SIO N AL ,  PO R 
UNA NI MI DADE ,  NO S TE R MO S DO VOTO DO RE L ATOR .  I MPE DI DO  O  DE S.  AB R AH AM  L I NCOL N DA  
CUNH A R AMO S.  
 

(PJE-22º)  – Revisão Criminal  nº 0801849-14.2022.8.15.0000. 
RELATO R:  E XM O.  S R .  DES.  JOÁ S DE  BR I TO  PE REIR A FI LHO.  REVI SO R:  E XM O.  S R.  DE S .  F RE DE RICO  
M A RTI NHO  DA NÓB REGA  CO UT IN HO.  Requerente :  Rafael  Rodr igues de Lima (Adva. Mar ia 
de Lourdes Silva Nascimento, OAB PB 6.064).  Requerida: Justiça Pública.  

DECI SÃO :  JULG OU- SE  I M PRO CE DEN TE  O  PE DI DO  RE VI SIO N AL ,  PO R 
UNA NI MI DADE ,  NO S TE R MO S DO VOTO DO RE L ATOR .  I MPE DI DO  O  DE S.  AB R AH AM  L I NCOL N DA  
CUNH A R AMO S.  

(PJE-23º)  – Revisão Criminal  nº 0801194-42.2022.8.15.0000. 
RELATO R:  EXM O.  S R.  DES.  M Á RCI O MU RI LO DA CU NH A RAM O S.  RE V I SOR:  E XMO. S R .  DE S.  JOÁ S DE  
BRI TO  PE REI RA  F I LHO .  Requerente :  José Emerson Pereira Santos (Advs.  Felipe Pedrosa 
Tavares Theófi lo Machado,  OAB PB 17.086 e Fernando Luiz  Pedrosa Tavares Coelho, 
OAB PB 28.632).  Requerida: Just iça Públ ica.  

DECI SÃO :  JULGOU- SE  PA RCI AL ME NTE  PRO CE DE NTE  O PE DI DO  RE VI S I O NAL ,  
PO R UNA NI MI DA DE,  NO S  TERM O S DO  VOTO  DO  REL ATO R .  IM PEDI DO  O DE S.  AB R AHAM  L INCO L N DA 
CUNH A R AMO S.  
 

(PJE-24º)  – Revisão Criminal  nº 0817146-61.2022.8.15.0000. 
RELATO R:  E XM O.  S R .  DES.  JOÁ S DE  BR I TO  PE REIR A FI LHO.  REVI SO R:  E XM O.  S R.  DE S .  F RE DE RICO  
M A RTI NHO  DA  NÓ B REGA  CO UT I NHO.  Requerente :  Cosmo Medeiros de Lucena (Adva. Maria 
de Lourdes Silva Nascimento, OAB PB 6.064).  Requerida: Justiça Pública.  

DECI SÃO :  JULGO U- SE  PA RCIALM E NTE  P RO CE DENTE  O PE DI DO  RE VI SIO N AL ,  
PO R UNA NI MI DA DE,  NO S  TERM O S DO  VOTO  DO  REL ATO R .  IM PEDI DO  O DE S.  AB R AHAM  L INCO L N DA 
CUNH A R AMO S.  
 

(PJE-25º)  – Revisão Criminal  nº 0825503-30.2022.8.15.0000. 
RELATO R:  E XM O.  S R .  DES.  JOÁ S DE  BR I TO  PE REIR A FI LHO.  REVI SO R:  E XM O.  S R.  DE S .  F RE DE RICO  
M A RTI NHO  DA  NÓ BREG A  CO UT I NHO.  Requerente :  Gi l iard Estrela de Ol iveira (Advs. Ozael 
da Costa Fernandes,  OAB PB 5.510 e outros).  Requerida: Justiça Pública.  

DECI SÃO :  JULGO U- SE  I M PRO CE DEN TE  O  PE DI DO  RE VI S IO NAL ,  POR  
UNA NI MI DADE ,  NO S TE R MO S DO VOTO DO RE L ATOR .  I MPE DI DO  O  DE S.  AB R AH AM  L I NCOL N DA  
CUNH A R AMO S.  
 

(PJE-26º)  – Revisão Criminal  nº 0819784-67.2022.8.15.0000. 
RELATO R:  E XM O.  S R .  DES.  JOÁ S DE  BR I TO  PE REIR A FI LHO.  REVI SO R:  E XM O.  S R.  DE S .  F RE DE RICO  
M A RTI NHO  DA NÓ B REG A  CO U TI NHO .  Requerente :  Rodolfo Miranda Si lva (Advs. Fe lipe 
Pedrosa Tavares Theófi lo Machado, OAB PB 17.086 e Fernando Luiz Pedrosa Tavares 
Coelho, OAB PB 28.632).  Requerida: Justiça Pública.  

DECI SÃO :  JULG OU- SE  PRO CE DENTE  O  PE DI DO  RE V I S IO NA L ,  PO R  
UNA NI MI DADE ,  NO S TE R MO S DO VOTO DO RE L ATOR .  I MPE DI DO  O  DE S.  AB R AH AM  L I NCOL N DA  
CUNH A R AMO S.  

 
 
 



(PJE-27º)  – Revisão Criminal  nº 0819973-45.2022.8.15.0000. 
RELATO R:  E XM O.  S R .  DES.  JOÁ S DE  BR I TO  PE REIR A FI LHO.  REVI SO R:  E XM O.  S R.  DE S .  F RE DE RICO  
M A RTI NHO  DA NÓ B REG A COUT INHO.  Requerente :  Ronney Fidel is  Bezerra (Advs.  Saulo de 
Tarso de Araújo Pereira,  OAB PB 6.639 e Joal lyson Guedes Resende,  OAB PB 16.427). 
Requerida: Just iça Pública.  

DECI SÃO :  JULGO U- SE  I M PRO CE DEN TE  O  PE DI DO  RE VI S IO NAL ,  POR  
UNA NI MI DADE ,  NO S TE R MO S DO VOTO DO RE L ATOR .  I MPE DI DO  O  DE S.  AB R AH AM  L I NCOL N DA  
CUNH A R AMO S.  

(PJE-28º)  – Revisão Criminal  nº 0815864-85.2022.8.15.0000. 
RELATO R:  E XM O.  S R .  DES.  JOÁ S DE  BR I TO  PE REIR A FI LHO.  REVI SO R:  E XM O.  S R.  DE S .  F RE DE RICO  
M A RTI NHO  DA NÓB REG A CO UT IN HO.  Requerente :  Reginaldo Pereira Rodrigues (Adv. 
Arnaldo Marques de Sousa,  OAB PB 3.467). Requerida: Just iça Pública.  

COTA:  RETI R ADO  DE  PAUTA PA R A  SE R  I NCLU Í DA  E M  SE SSÃO  JU DIC I AL  
PRESENC I AL ,  A  PE DI DO  D O PAT RO NO DO  REQUE RENTE.  
 

(PJE-29º)  – Revisão Criminal  nº 0821746-28.2022.8.15.0000. 
RELATO R:  E XM O.  S R.  DE S.  R IC AR DO  V ITAL  DE  ALM EIDA .  RE VI SO R:  E XM O.  S R.  DE S.  JO ÁS DE  BR ITO  
PEREI RA  FIL HO.  Requerente :  Joallyson Carlos da Si lva (Defensor Público:  Coriolano Dias  
de Sá F ilho, OAB PB 3 .935).  Requerida: Just iça Públ ica . Ob s. :   Imp edido  o  E xmo.  Sr.  Des .  
Márc io  M uri lo  da Cunha Ramos ( I D  1 95 32 922)  (art .39 do R . I .  do  TJ PB) .   

DECI SÃO :  JULGO U- SE  I M PRO CE DEN TE  O  PE DI DO  RE VI S IO NAL ,  POR  
UNA NI MI DADE ,  NOS TE R M OS DO  VOTO  DO REL ATO R.  IM PED IDO S O S DE SE M BA RG A DO R ES M Á RCI O  
M URI LO DA CU N HA R AM O S E  AB R AH AM L I NCOL N DA  CUNH A RAMO S .  
 

(PJE-30º)  – Revisão Criminal  nº 0813019-51.2020.8.15.0000. 
RELATO R:  E XM O. S R.  DES .  JOÃO  BE NEDI TO  DA  SILVA ( À ÉPO C A  DA  CR I MI NAL ) .  RE VI SO R:  E XM O . S R.  
DES.  C ARLO S M A RTI N S BE LTRÃO  F I LHO ( À É PO C A DA  CRI MI NAL) .  Requerente :  Mai lton Barbosa 
dos Santos Júnior (Adv. Rafael  Alves Monteiro Araújo,  OAB PB 20.942). Requerida:  
Just iça Públ ica.  

DECI SÃO :  NÃO  SE  CO NHECEU DO  PEDI DO  RE VI SI O NA L ,  PO R UNA NIM I DA DE,  
NO S TERM O S  DO  VOTO  D O REL ATO R.  I MPE DI DO S O S DESEM BA RGA DO RES  F RE DE RI CO  MA RTI NHO  DA 
NÓ B REGA  COUT INHO,  A BR AH AM  L I NCO L N  DA  C UNHA  RAM O S  E  SAULO  HE NR I QUE S DE  SÁ  E  
BENE VI DES.  

(PJE-31º)  – Embargos de Declaração opostos à decisão proferida 
nos autos da Ação Direta de Inconst ituc ional idade nº  0800066-21.2021.8.15.0000. 
RELATO RA:  E XM A .  SRA .  D ESA .  M A RI A DA S GR AÇ A S M ORA IS  GUE DES.  Embargante: Munic ípio de 
Guarabira (Adv.  Caio  de Ol iveira  Cavalcant i ,  OAB PB 14.199).  Embargado:  Estado da 
Paraíba,  representado pelo Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS - OAB/PB nº 
10.810. Obs. :   Impedido o  E xm o.  S r.  Desembar gadores  Márc io  Mur i lo  d a Cu nh a  Ramo s ( I D  
149 25 16 5)  (art .39  do R . I .  do  TJPB) .   

DECI SÃO :  EM BA RGO S REJ E ITADO S,  PO R U NA NIM I DADE ,  NO S TE RM O S DO  
VOTO  DO  RE L ATO R .  I MPE DI DO  O  DES.  M Á RCI O MU RI LO  DA CU N HA R AM O S.  

(PJE-32º)  –  Ação Direta de Inconst ituc ionalidade nº 0810792-
25.2019.8.15.0000. RELATO R:  E XMO. S R.  DES.  JOSÉ  RI C A RDO  P ORTO .  Requerente :  
Governador do Estado da Paraíba,  representado pelo Procurador-Geral  FÁBIO 
ANDRADE MEDEIROS .  Requeridos:  1º -  Munic ípio de Cajaze iras e 2º -  Câmara 
Munic ipal  de Cajazeiras.  

DECI SÃO :  J ULGO U- SE  P RO CEDENTE  A  AÇ ÃO,  PO R U NA NIM I DADE ,  NO S 
TERMO S DO VOTO  DO  RE L ATO R .  I M PEDI DO  O  DES.  M Á RCI O M URI LO  DA CU NHA RAMO S .  
 

Nada mais ocorrendo e diante da inexistência de processos a 
serem apreciados, deu por encerrada a presente sessão virtual ,  no dia 27 de março 
de 2023,  às 13h59min,  da  qual  foi  lavrada a presente Ata,  que será  aprovada na 
próxima sessão ordinária judic ia l  presencial .  
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